
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE201705/0068

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Expirada

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de  Barcelos

Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 12

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1201.48

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
elaboração de pareceres e projetos, com grau de complexidade 3, 
designadamente, realização e tratamento estatístico no âmbito do Departamento 
de Administração, Coesão Social e Educação; Controlo de gestão; Elaboração de 
informações acerca das várias matérias do DACSE.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Não aplicável

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura na área de Direito

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Direito, Ciências Sociais e Serviços Direito Direito

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de  Barcelos

1 Largo do Município 4750000 
BARCELOS

Braga                   
               

Barcelos               
                

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Município de Barcelos, Largo do Município, 4750-323 Barcelos

Contacto: 253809600

Data Publicitação: 2017-05-09

Data Limite: 2017-05-22

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso n.º 4999/2017, DR, 2ª série, n.º 88, de 08/05/2017;
Diário de Notícias

Texto Publicado em Jornal Oficial: Município de Barcelos Aviso Procedimento concursal 1. Nos termos do disposto 
no artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de abril, doravante designada por Portaria, bem 
como com o disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, Lei nº 35/2014, de 20 de junho (LTFP), torna-se público que, 
atendendo ao Despacho n.º 12/2017 do Sr. Presidente da Câmara, Miguel Jorge 
da Costa Gomes, de 6 de abril, encontra-se aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, os procedimentos concursais comuns para constituição de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado resolutivo certo, pelo período de 1 (um) ano, não podendo exceder 
3 (três) anos, incluindo renovações, em conformidade com o art. 60.º da Lei n.º 
35/2014, de 20/06, tendo em vista o preenchimento de postos de trabalho 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Barcelos, para 
exercer funções nos serviços a seguir enunciados: Ref. A) – 1 Técnico Superior 
(Licenciatura na área de Gestão), para exercer funções no Departamento de 
Administração, Coesão Social e Educação; Ref. B) – 1 Técnico Superior 
(Licenciatura na área de Direito), para exercer funções no Departamento de 
Administração, Coesão Social e Educação; Ref. C) – 1 Técnico Superior 
(Licenciatura na área de Psicologia), para exercer funções no Gabinete de 
Coesão Social e Saúde Pública; Ref. D) – 1 Técnico Superior (Licenciatura na 
área de Ação Social), para exercer funções no Gabinete de Coesão Social e 
Saúde Pública; Ref. E) - 2 Técnicos Superiores (Licenciatura na área de 
Turismo), para exercer funções no Departamento de Cultura, Turismo, 
Juventude e Desporto; Ref. F) – 1 Técnico Superior (Licenciatura na área de 
Desporto), para exercer funções no Departamento de Cultura, Turismo, 
Juventude e Desporto; Ref. G) – 1 Técnico Superior (Licenciatura na área de 
Engenharia Eletrotécnica), para exercer funções no Departamento de 
Administração e Conservação do Território; Ref. H) – 1 Técnico Superior 
(Licenciatura na área de Engenharia do Ambiente), para exercer funções no 
Departamento de Administração e Conservação do Território; Ref. I) – 1 Técnico 
Superior (Licenciatura na área de Direito), para exercer funções no 
Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística; Ref. J) – 1 Técnico 
Superior (Licenciatura na área de Arquitetura Paisagista), para exercer funções 
no Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística. 2. Para os efeitos 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

previstos no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria declara-se não estarem constituídas 
reservas do Município de Barcelos e que não foi efetuada consulta prévia à 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), uma vez que, não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento 
concursal para reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida consulta. 3. O 
Município de Barcelos encontra-se dispensado de consultar a Direção-Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do 
procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação, conforme solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das 
Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014. 4. 
Legislação Aplicável – Constituição da República Portuguesa; Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (Lei nº 35/2014, de 20/06), na sua redação 
atualizada (LTFP); Código de Trabalho (Lei nº 7/2009, de 12/02), na sua 
redação atualizada; Regime Jurídico das Autarquias Locais (Lei n.º 75/2013, de 
12/09), na sua redação atualizada; Lei nº 42/2016, de 28/12 (LOE 2017); 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22/01 na redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 06/04; Portaria nº 1553-C/2008, de 31/12; Código do Procedimento 
Administrativo (Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07/01), na sua redação atualizada. 5. 
Caracterização dos postos de trabalho, conforme o Mapa de Pessoal para 2017: 
Ref. A e B) – Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e elaboração de pareceres e projetos, com grau de complexidade 3, 
designadamente, realização e tratamento estatístico no âmbito do Departamento 
de Administração, Coesão Social e Educação; Controlo de gestão; Elaboração de 
informações acerca das várias matérias do DACSE. Ref. C e D) – Funções 
consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e elaboração de 
pareceres e projetos, com grau de complexidade 3, designadamente, no âmbito 
de atuação do Gabinete de Coesão Social e Saúde Pública. Ref. E, F, G, H, I, J) – 
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e 
elaboração de pareceres e projetos, com grau de complexidade 3, 
designadamente, no âmbito de atuação da unidade orgânica. Ref. F) – 1 Técnico 
Superior – Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e elaboração de pareceres e projetos, com grau de complexidade 3, 
designadamente, no âmbito de atuação da unidade orgânica. 5.1. A descrição de 
funções em referência não prejudica a atribuição aos trabalhadores de funções, 
não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente 
ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e 
que não implique desvalorização profissional, nos termos do n.º 1, artigo 81.º da 
LTFP. 6. Habilitações literárias exigidas: Ref. A) – 1 Técnico Superior 
(Licenciatura na área de Gestão); Ref. B) – 1 Técnico Superior (Licenciatura na 
área de Direito); Ref. C) – 1 Técnico Superior (Licenciatura na área de 
Psicologia); Ref. D) – 1 Técnico Superior (Licenciatura na área de Ação Social); 
Ref. E) - 2 Técnicos Superiores (Licenciatura na área de Turismo); Ref. F) – 1 
Técnico Superior (Licenciatura na área de Desporto); Ref. G) – 1 Técnico 
Superior (Licenciatura na área de Engenharia Eletrotécnica); Ref. H) – 1 Técnico 
Superior (Licenciatura na área de Engenharia do Ambiente); Ref. I) – 1 Técnico 
Superior (Licenciatura na área de Direito); Ref. J) – 1 Técnico Superior 
(Licenciatura na área de Arquitetura Paisagista). 7. O local de trabalho é a área 
do Município de Barcelos. 8. Os requisitos de admissão são os previstos no art. 
17.º da LTFP. 9. Para cumprimento do estabelecido do n.º3 do art. 30.º da 
LTFP, que o recrutamento se inicie de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida. 10. 
Tendo em conta os princípios e racionalização e eficiência que devem presidir à 
atividade municipal, no caso de impossibilidade de ocupação do posto de 
trabalho por aplicação do ponto 9, deverá proceder -se ao recrutamento de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, conforme o 
Despacho n.º 12/2017 do Sr. Presidente da Câmara, Miguel Jorge da Costa 
Gomes, de 6 de abril. 11. Não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento. 12. Posicionamento 
Remuneratório — 2ª posição remuneratória da carreira de Técnico Superior 
(1201,48€), em conformidade com o previsto no n.º 1.º do art. 38.º da LTFP 
conjugado com o n.º 1 do art. 18.º da LOE2016. 13. Prazo de validade — O 
procedimento é válido para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar. Se 
em resultado do procedimento concursal a lista de ordenação final devidamente 
homologada contiver um número de candidatos aprovados superior ao número 
de postos de trabalho a ocupar, será constituída uma reserva de recrutamento 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

interna, de acordo com o disposto no artigo 40.º da Portaria. 14. Prazo e forma 
de apresentação da candidatura: 14.1. Prazo: 10 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, nos termos do art. 26.º da 
Portaria. 14.2. Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, 
obrigatoriamente, em formulário tipo, disponível no Balcão Único do Município de 
Barcelos ou em www.cm-barcelos.pt, e têm de ser apresentadas em suporte 
papel, pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de receção, expedido 
até ao termo do prazo fixado para a entrega das candidaturas, para a Câmara 
Municipal de Barcelos, Largo do Município, 4750-323 Barcelos. 14.3. Deve ser 
apresentado um formulário de candidatura, por cada referência, com 
identificação expressa do procedimento concursal, através do número, data e 
série do Diário da República e número do respetivo aviso, ou do código de oferta 
na Bolsa de Emprego Público e referência, em que o procedimento foi publicado. 
14.4. O formulário de candidatura obrigatório deve ser acompanhado dos 
seguintes documentos: a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado; b) 
Fotocópia do Certificado de Habilitações Literárias; c) Fotocópias das ações de 
formação profissional e seminários, com indicação sobre a sua duração (quando 
não mencionado um dia corresponderá a 7 horas) e indicadas no curriculum 
vitae; d) Fotocópia do cartão do cidadão ou bilhete de identidade e do cartão de 
identificação fiscal; e) Declaração passada e autenticada pelo órgão ou serviço 
de origem da qual conste a natureza do vínculo, a categoria, o tempo de serviço 
na categoria, na carreira e na função pública e a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos 3 anos, quando aplicável; f) Quaisquer outros elementos que 
possam ser relevantes para apreciação do seu mérito ou suscetíveis de 
constituírem motivo de preferência legal, devendo apresentar documentos 
comprovativos, sob pena de não serem considerados; 14.5. Serão excluídos os 
candidatos que não apresentarem com o formulário de candidatura os 
documentos referidos nas alíneas a) e b), e e), quando aplicável. 14.6. Para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata de 
documento comprovativo. 14.7. Não serão aceites candidaturas enviadas pelo 
correio eletrónico. 15. Assiste ao júri a faculdade de requerer ao órgão ou 
serviço onde o candidato tenha exercido ou exerça funções, ou ao próprio 
candidato, as informações profissionais e, ou, habilitacionais que considere 
relevantes para o procedimento. 16. As falsas declarações prestadas pelos 
candidatos serão punidas nos termos da lei. 17. Métodos de seleção: De acordo 
com o Despacho n.º 12/2017 e o n.º 6 do art. 36.º da LFTP, serão utilizados 
como métodos de seleção a Avaliação Curricular (AC), e Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS), dada a necessidade urgente do preenchimento dos postos de 
trabalho a concurso. 17.1. A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 17.2. 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma objetiva e 
sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. 18. A ordenação final (OF) dos candidatos que 
completem o procedimento resultará da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas dos métodos de seleção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula: OF=70%
xAC+30%xEPS. 19. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada. 20. É excluído do 
procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte, bem como a falta 
de comparência do candidato a qualquer um dos métodos de seleção equivale à 
desistência do concurso. 21. Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o 
disposto no artigo 35.º da Portaria. 22. As atas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas. 23. Lista Unitária de 
Ordenação Final — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é 
afixada em local visível e público da Câmara Municipal de Barcelos e 
disponibilizada na sua página eletrónica www.cm-barcelos.pt sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a 
sua publicitação. 24. Quotas de Emprego - De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os candidatos com deficiência 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo e seleção, nos termos do diploma 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

supra mencionado. 25. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
26. Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação, na página eletrónica da Câmara Municipal de 
Barcelos e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional. 27. Sempre que exista, a notificação aos 
candidatos será feita por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria. 28. Composição do Júri: Ref. A e B) – 
Presidente – Dr.ª Ana Maria do Rio Vila-Chã, Diretora de Departamento de 
Administração, Coesão Social e Educação; Vogais efetivos – Dr.ª Lia Mara 
Campos Carvalho, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, e Dr. Fábio Miguel da 
Silva Ferreira Carvalho, Técnico Superior; Vogais suplentes – Dr.ª Maria Cândida 
Andrade Pinheiro Machado, Técnico Superior e Dr.ª Filipa Alexandra Maia Lopes, 
Diretora de Departamento de Cultura, Turismo, Juventude e Desporto. Ref. C e 
D) – Presidente: Dr.ª Ana Maria do Rio Vila-Chã, Diretora do Departamento de 
Administração, Coesão Social e Educação; Vogais Efetivos: Dr.ª Ana Fernanda 
Pontes Lopes, Chefe de Unidade Municipal do Gabinete de Coesão Social e 
Saúde Pública, e Dr.ª Lia Mara Campos Carvalho, Chefe de Divisão de Recursos 
Humanos; Vogais Suplentes: Dr. Fábio Miguel da Silva Ferreira Carvalho, Técnico 
Superior, e Dr.ª Maria Cândida Andrade Pinheiro Machado, Técnica Superior. 
Ref. E e F) - Presidente – Dr.ª Ana Maria do Rio Vila-Chã, Diretora de 
Departamento de Administração, Coesão Social e Educação; Vogais efetivos –, 
Dr.ª Filipa Alexandra Maia Lopes, Diretora de Departamento de Cultura, Turismo, 
Juventude e Desporto, e Dr.ª Lia Mara Campos Carvalho, Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos; Vogais suplentes – Dr. Fábio Miguel da Silva Ferreira 
Carvalho, Técnico Superior, e Dr.ª Maria Cândida Andrade Pinheiro Machado, 
Técnico Superior. Ref. G e H) – Presidente: Dr.ª Ana Maria do Rio Vila-Chã, 
Diretora de Departamento de Administração, Coesão Social e Educação; Vogais 
efetivos: Eng. Pedro Miguel Costa Leal Pinto, Diretor de Departamento de 
Administração e Conservação do Território, e Drª Lia Mara Campos Carvalho, 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos; Vogais Suplentes: Dr. Fábio Miguel da 
Silva Ferreira Carvalho, Técnico Superior, e Eng. José Alberto Ferreira da Costa, 
Chefe de Divisão de Serviços Urbanos. Ref. I e J) – Presidente: Dr.ª Ana Maria 
do Rio Vila-Chã, Diretora de Departamento de Administração, Coesão Social e 
Educação; Vogais efetivos Engª Adelina Rosa Araújo Ribeiro da Silva, Diretora de 
Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, e Drª Lia Mara Campos 
Carvalho, Chefe de Divisão de Recursos Humanos; Vogais Suplentes: Engº Hugo 
Alexandre Sousa Lomba, Chefe de Divisão de Planeamento Urbanístico e 
Ambiente, e Dr. Fábio Miguel da Silva Ferreira Carvalho, Técnico Superior. 29. O 
presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1º vogal 
efetivo. Barcelos, 6 de abril de 2017. O Presidente da Câmara Municipal Miguel 
Jorge da Costa Gomes 

Observações

Alteração de Júri
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados
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